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DISPENSA Ne DV00063/2022
PBOCESSO ADMINISTRATIVO N9 00136/2022
CONTRATO Ne: 001 7íI2022-CPL

TERN'O DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ceAponÃ E IASMIN MICAELA MAROUES
GOMES, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporâ - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ nq

08.865.644/000 1-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário. residenle e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF n0 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade na 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do ouÍo lado IASMIN MICAELA MARQUES GOMES - RUA
JOSE AYRES DE LUCENA, 90 - ERNESTO GEISEL. JOAO PESSOA - PB,
CNPJ ne 29.864.316/0001-03, neste ato representado por lasmin Micaela
Marques Gomes, Brasileira, Solteira, Empresária, residente e domiciliado na Rua
lnez Pedroza Soares, SN, Apt 401 - Joáo Paulo ll - Joáo Pessoa - PB, CPF n,
706.068.054-35, Carteira de ldentidade na 4.191.506 SSDS/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contÍato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo na DV00063/2022, processada
nos teÍmos da Lei Federal ne 14.133, de 01 de Abril de 202í; Lei Complementar
ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alteraçôes posteriores das reÍeridas normas, às quais os contrâtantes estáo
sujeitos como também às cláusulas deste conlrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presenle contrato. cuja lavratuÍa Íoi autorizada pelo Despacho ne DV
0006312022-04, de 28 de Outubro de 2022, tem por objeto: Contratação de
empresa especializada para fornecimento de Relógio de Ponto para atender a
Secretaria de Saúde do Município de Caaporã.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condiçoes expÍessas neste instrumento, proposta apresentada. especiÍicações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitaçáo n'q DV00063/2022
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na Íorma integral.
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CTA,T.ISULA'TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 47.020,00
(QUARENTA E SETE MIL E VINTE REAIS).

coDtGo DrscRlMlNAÇÃo
1 Relogio de Ponto com

leitor eletrônico
biométrico adequado
a Portaria 37312011
MTE;
Displaytouchcolorido ;

impressora corte
automatico, cartão de
proximidade; teclado
multifuncional; porta
Íiscal; comunicação
tcp/ip; emite até 8,5
mil tickets; memória
de 3,5 milhões de
bios, comporta 15 mil
cadastro;
webserverembarcado;
monitiramento de
status de rede e
bobina; comporta
bobinade até 300
metros.
Licença vitalicia(sem
mensalidade); sem
limites de cadastros
funcionários; trabalha
ate 100 empresas
simultâneas; escalas
de horários; Banco de
Horas, Cartáo de
Ponto, Calculos;
Coleta de Arquivo
AFD; compativel
c/Software de Íolha de
pagamento; Backup
automatico; lnstalado
em sSistema
Operacional Windows
Caixa de Bobina
Térmica 57x300 com
6 unidades
Serviço de lnstalação
e Treinamento do
software e relogio de
Ponto Eletrônico

UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO
und 14 1.700,00

licença

und

serviço

P. TOTAL
23.800,00

1 700,00 700

10 385,00 3.850

1 2.000,00 2.000

2

3

(ooo

o§
(ô
ts
oó
LrJ
al
Lr
uJ
o
.9,
.ô

o
E
o
.c
(,
(o

o

o\t
,00 á

F.-oo
UJ
(-)
tL
tu
o
6o

,Â9
q"§4
\/É\r, Oq

o
o

t:

o

o8.trP
uJü
Zoo-g>Ê
<oÉ.3
uJg
dH
E ''-

[É
.00 9ã' ZÉ"l.- o

0DI§
ú.2oü

,oo stoõ6:ooo,>
._o
oooo
O.go
6>

Rua Solomôo Vebso, SO - Ceniro
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOOOI-54



d



P§EFEIIUNÀ OEw 1 16.670,00 16.670,005 i- 4 ; |''Fôr'Ád'êóimento

Sistema
deÍornecimen
de

Monitoramento:01 .

Gravador NVR de 16
canais lP; 0t. HD2TB;
14 und Cameras
Bullet lP 1130 3,3 mm;
01kit Conectores; 02
cx de cabo de Lan
UTP Cat5e com 305
metros; 14 und Caixa
de Proteção; 14 uns
Fonte 12v 1 Ac; 01

Serviço de lnstalação
+ configuração + I
Treinamento ?

Total:47.0t20,00 ?
E

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: T
os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no ptazo de urn ano. H
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, g
os preços poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma q

proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por Ebase o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações Ê
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. " ;
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será ?contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. E
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 3
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, ã
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o íÃdice definitivo. Ü
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao ü
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. ^ .c.d7 H

}$triltJ:tÕes 
Íinais, o índice utilizado para reajuste'será, obrigatoriamente, , \Y Ê

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisível ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 1 24 a 116,
da Lei 14.133121.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas cori'eráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a

tililtffi lilt ilt lilll illll ll| llllflllt tffi [[[il[[l
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

ser extinto ou de

ffiilffiiltilIffiil

as partes elegerão
remanescente, por
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CAAPCNÁ
02.0ffi0str ExEcuflvo
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE _ FMS
02051.10.301.1012.2073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÀO
BÁSICA DE SAUDE
3390390000 sOO OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3390390000 600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUBÍDICA
449O52OOOO 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
449O52OOOO 60-1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02051 . r 0.302. r 014.2931 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU
3390390000 500 oUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
3390390000 600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
449052OOOO 5OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
449O52OOOO 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02051.10.302.1014.3046 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANA
VIRGINIA
3390390000 5OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3390390000 600 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
449O52OOOO 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
449O52OOOO 601 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02051 .10.302.1014.3047 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSTCOLOGICA
3390s90000 600 ouTRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURTDTCA
449O52OOOO 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02051.10.305.1018.2095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLOGICA
3390390000 600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
449O52OOOO 601 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a. O pagamento será eÍeiuado mediante processo regular e em observância,às ;2
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições q _{,
dosArts. 141 a146daLei 14. 133/21 ;daseguintemaneira: Paraocorrernoprazo f
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
b. De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nukicional e cria o Conselho Municipal de Segurança Allmentar e o

Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando

também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o

percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de

contralos administrativos celebrados com o município de caaporá, relativamente

a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do obleto ora conlra!1q91 que admite prorrogação

nat condiçoes e hipóteseé previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e

será considerado da assinatura do Contrato:

a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício

Íinanieiro de 2022, considerada da data de sua assinatura'
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cLÁ{JsgLA'otrAvA - DAS oBRtcAÇÕEs Do CoNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao ÍoÍnecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do prêsente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconÍada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com aÍibuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio de informaÇões pertinentes a essas atribuiçoes;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes
dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕCS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos pÍazos estipulados ;

b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiÍos em razáo da execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo. aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 0 ,i,
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes \dX
e esclarecimentos solicitados; r'
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
Í - Náo ceder, lransÍerir ou subcontrataÍ, no todo ou em parte, o objeto deste
instÍumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do

Contratantet
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçôes de regularidade e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo de contrataçáo direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a execução
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. .l 

15 a 1 23 da Lei 14j33121 .

CLÁUSULA DÉdMA - DA ALTERAÇÃO C CXNIçÃO:
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contratante ou por acordo entre as paÍtes, nos casos e condições previslas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o conÍaditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 1 39, todos da Lei 14.133121
Nas alterações unilateÍais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. '124, da Lei
14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resullanles de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimenlos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉqMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a deÍesa no
prazo legal do inleressado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Ads. 1 56 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administÍativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5olo (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de.atraro I .OZ
injustiÍicado na execuçáo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por \d/
cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das infrações administrativas u/
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo que liver aplicado a
sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas intraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
'155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaraçáo de rnidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍraçoes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍrações
adminislrativas previstas nos incisos ll, lll. lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4q do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21 .

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado. será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERcEtRA - DA coMpENSAÇÃo HNANCEIRA:
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CAÂFORÁ
NoStãsôS õêléúentuais atÍâsos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensâção Íinanceira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data corÍespondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encaÍgos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l. onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensaçáo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + '100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo GoveÍno Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índicê estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁUsuLA DÉqMA oUARTA. Do FORo:
Para dirimir as questÕes dêcorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas teslemunhas.

Caaporá - PB, 31 de Outubro de2022.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

@

rorn" À{5

_^0p3?q3.rÍS CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

lASMlN MICAELA
MAROUES GOMES
IASMIN MICAELA MARQUES
GOMES
706.068.054-35
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: EFCE-3D76-A40 1-AC06

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XxX.XxX-82) em 3'111012022 09:54:47 (GMT-03:00)
Papêl: rÉsinantê

Emitido por SubAuto dade Certiíicâdore l Doc (Assinalure 'looc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://caapora. í doc.com.br/verificacaolEFCE-3 D76-440 1 -AC06
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